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Ofício nº.251 /2024/CMM
B 

Matias Barbosa, 25 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão Permanente nos Projetos de Lei nº.28/2024 que 

“Institui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Publico no Municipio 

de Matias Barbosa para ldosos 2 partir de 60 anos. ", n°.32/2024 que “Dá denominação a 

logradouro público que especifica. ”, nº.33/2024 que “Dá denominação 2 logradouro 

público que especifica. ”, nº.34/2024 que “Dá denominação a logradouro público que 

especifica. r nº.35/2024 que “Dá denominação ao prédio da Sociedade Pro 

Melhoramento do bairro Monte Alegre. ”, nº.36/2024 que “Dá denominação a logradouro 

público que especifica. ” e n°.37/2024 que “Dá denominação a logradouro público que 

especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispoe © Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

ipe da Silva 

Presidept€ da Camara Municipal 

Exmo. Sr. 

Leonel Geralgo dos Santos 

Presidente da Comisséo de Servicos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania. 
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Oficio n°4030/202
4/CSPPMUC 

Matias Barbosa, 25 de novembro de 2024. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissao Permanente nos Projetos de Lei nº.28/2024 que 

“|nstitui a Politica de Gratuidade no Sistema de Transporte Coletivo Publico no Municipio 

de Matias Barbosa para Idosos a partir de 60 anos. ”, nº.32/2024 que “Dá denominação 2 

logradouro público que especifica. ” nº.33/2024 que “Dá denominação 
2 logradouro 

público que especifica. n°.34/2024 que “Dá denominação 
2 logradouro público que 

especifica. 
n°.35/2024 que “Da denominagéo 

a0 prédio da Sociedade Pro 

Melhoramento 
do bairro Monte Alegre. ", n°.36/2024 que “Dá denominagéo à logradouro 

público que especifica. » e n°.37/2024 que “Dá denominação 2 logradouro público que 

especifica.”. 

Ressalto que, conforme dispõe O Art. 58 do Regimento Interno  desta Casa 

Legislativa, 0 prazo para exarar parecer & de cinco dias. 

Leonê%%ó
ánms 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e 

Cidadania 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. 

Julimar de Assis Souza 

Relator da Comisséo de Servigos e Politicas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania 
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ATA DA 39º ,REUNIÃO ORDINÁRIA DA coMISSÃO DE SERVIÇOS E 

POLITICAS PUBLICAS MUNlCl[-’AlS, 
URBANISMO 

E CIDADANIA, 
NA Y 

SESSÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA DA LEGISLATURA

 2021/2024, 25 DE 

NOVEMBRO DE 2024. 

Aos vinte e cinco dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, as 

dezesseis horas € dois minutos, compareceram 
na sala das comissdes 0S 

\ereadores Leonel Geraldo dos Santos, Julimar de Assis Souza € Otavio Julio 

Gongalves Filho, membros da comiss@o. Havendo numero regimental, © 

Presidente da Comissão, Vereador Leonel Geraldo dos Santos, declarou aberta a 

reunião, propondo a dispensa da leitura da ata anterior, sendo aprovada por 

unanimidade a referida dispensa. A Presidência informa que a reuniao se destina 

a discutir e apreciar parecer dos Projetos de Lei nº.28/2024 que “Institui a política 

de gratuidade no sistema de transporte coletivo público no Município de Matias 

Barbosa para idosos a partir de 60 anos.”; n°.32/2024 que “Da denominagao 2 

logradouro publico que especifica.”; n°.33/2024 que “Dá denominagdo 
2 

logradouro publico que especifica.”; n°.34/2024 que “Dá denominagdo 
2 

logradouro publico que especifica.’; n°.35/2024 que «Da denominagao ac prédio 

da Sociedade Pró Melhoramento 
do Bairro Monte Alegre.”; n°.36/2024 que “Dá 

denominação 
a logradouro público que específica. € nº.37/2024 que “Dá 

denominação a logradouro público que especifica.”. 
Senhor Relator, Vereador 

Julimar de Assis Souza, opinou favoravel a aprovag@o nos Projetos de Lei 

n°.28/2024, n°.32/2024, n°.33/2024, n°.34/2024, n°.35/2024, n°.36/2024 e 

n°.37/2024, embasando-se 
nos pareceres da Comiss@o de Legislação Justica e 

Redagdo € nos pareceres juridicos acostados  Nos processos, sendo 

acompanhado 
pelo Presidente € pelo Secretario. Cumprida 2 finalidade da 

reunião, à Presidência agradeceu a presença dos parlamentares, 
deu por 

encerrado 0S trabalhos, e determinou a lavratura da ata, que eu, Otávio Júlio 

Gonçalves Filho lavrei e assino juntamente com os demais membros da comissão 

às dezesseis horas € vinte e sete minutos. Sala das comissões, aos vinte e cinco 

dias do mês de novembro de dois mil e vinte e quatro. 

Presidente: Leo! craldo dos Santos 

Relator: Jul 

o 
Secretário: Otáviofáfio onçaíves Filho
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COMISSAO DE SERVIGOS 
E POLITICAS PUBLICAS MUNICIPAIS, 

URBANISMO E CIDADANIA 

PARECER NA PROPOSIÇ
ÃO DE LEI Nº.28/2024 

RELATÓRIO 

De autoria do Vereador Anselmo ftalo Leopoldino, foi protocolada em 12 de 

agosto de 2024,a Proposição de Lei n ©.28/2024 que “Instítui a Política de Gratuidade no 

Sistema de Transporte Coletivo Publico no Município de Matias Barbosa para IdosoS a 

partir de 60 anos’ e encaminhada 
para esta Comiss&o para emissão de parecer em 

primeira discussão e votação. 

FUNDAMENTA
ÇAO 

A Proposição de Lei não apresenta vícios de ordem formal ou material que impeçam 

sua aprovação, conforme disposto nos pareceres jurídico e da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, acostados a0 processo legislativo. 

O relator desta Comissão, quanto a0s aspectos a que compete examinar, apresentou 

seu voto favorável à aprovação em primeira votação na Proposição de Lei nº.28/2024, sendo 

acompanhado 
pelo Presidente e pelo Secretário. 

CONCLUSAO 

Em face a0 exposto, opinamos favoravel à aprovagao da Proposição de Lei 

n°.28/2024. 

Ccamara Municipal de Matias Barbosa, 25 de novembro 
de 2024. 

Otavio JUlid 

Secretério 
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